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ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

TOTAL DE Nº
LEITOS

VALOR R$ CUSTEIO DIÁRIA
COVID-19 (MÊS)

PARCELA ÚNICA R$

. RS 430460 C A N OA S HOSPITAL UNIVERSITÁRIO (GAMP) - GRUPO DE APOIO À
MEDICINA PREVENTIVA E SAÚDE PÚBLICA

3508528 MUNICIPAL UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

26.12 - UTI ADULTO II - COVID-
19

10 486.666,67 1.460.000,00

. RS 430000 PASSO FUNDO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PASSO FUNDO 2246929 ES T A D U A L UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

26.12 - UTI ADULTO II - COVID-
19

10 486.666,67 1.460.000,00

. TOTAL R$ 20 973.333,34 2.920.000,00

(*) Republicada por ter saído, no Diário Oficial da União nº 65, de 3 de abril de 2020, Seção 1, pág. 113, com incorreções no original.

PORTARIA Nº 734, DE 7 DE ABRIL DE 2020

Renova a qualificação da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h, (Zona Norte Moacyr Scliar) e mantém os recursos do Bloco de Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar incorporados ao limite
financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado do Rio Grande do Sul e Município de Porto Alegre.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.535/SAS/MS, de 25 de setembro de 2017, que redefine os incentivos relacionados a Unidades de Pronto Atendimento da Rede

de Atenção às Urgências no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (C N ES ) ;
Considerando a Portaria nº 2.499/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que renova a Qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Zona Norte - Moacir

Scliar, nova), localizada no Município de Porto Alegre (RS);
Considerando o Anexo III - Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Título IV - Do componente Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto

de serviços de urgência 24 horas - da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a documentação apresentada do Município de Porto Alegre (RS), em proposta SAIPS nº 118596 e o Parecer Técnico nº 389/2020, e a correspondente
avaliação e aprovação da Coordenação-Geral de Urgência-CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do NUP-SEI nº 25000.018386/2014-41, resolve:

Art. 1º Fica renovada a qualificação da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h, (Zona Norte Moacyr Scliar), do Município de Porto Alegre (RS), conforme anexo a
esta Portaria.

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, de acordo com o § 1º do art. 83, da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.

Art. 2º Fica mantido o recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado do Rio Grande do Sul e do
Município de Porto Alegre.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

. IBGE UF MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS CUSTEIO CÓDIGO DE INCENTIVO QUALIFICAÇÃO AMAZÔNIA LEGAL INCENTIVO FINANCEIRO DE QUALIFICAÇÃO ANUAL R$

. 431490 RS Porto Alegre 7114893 Municipal 118596 Opção VIII 82.03 - QUALIFICAÇÃO UPA 24h NOVA - OPÇÃO VIII N ÃO 3.000.000,00

PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 (*)

Estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e
dos Serviços Públicos de Saúde a serem
disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e
Municípios, destinados ao custeio de ações e
serviços relacionados à COVID 19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância
internacional, decorrente do coronavírus - COVID 19, responsável pela atual pandemia;

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que
regulamenta a operacionalização do disposto na Lei supracitada; e

Considerando a Medida Provisória nº 940, de 2 de abril de 2020, que abre
crédito extraordinário em favor do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos
Serviços Públicos de Saúde no montante de R$ 3.944.360.944,06 (três bilhões, novecentos
e quarenta e quatro milhões, trezentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e quatro
reais e seis centavos), a serem disponibilizados em parcela única aos Estados, Distrito
Federal e Municípios.

§ 1º Para os entes federativos gestores de serviços de Média e Alta
Complexidade, os valores a serem repassados correspondem a 1/12 (um doze avos) do
limite financeiro anual correspondente, conforme anexo I.

§ 2º Para os demais entes federativos, os valores a serem repassados são
referentes à competência financeira fevereiro de 2020 do Piso de Atenção Bás i c a - P A B,
conforme anexo II.

§ 3º A parcela única a que se refere o caput será repassada em caráter
excepcional, não reduzindo, em qualquer hipótese, os repasses regulares e automáticos
devidos pelo Ministério da Saúde para o custeio da Média e Alta Complexidade e da
Atenção Primária.

Art. 2º Os recursos financeiros serão destinados ao custeio das ações e serviços
de saúde requeridos para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da
COVID 19, abrangendo atenção primária, especializada, vigilância em saúde, assistência
farmacêutica e outras que se fizerem necessárias.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência do montante estabelecido no Art. 1º aos Fundos Estaduais de Saúde, do
Distrito Federal e Municipais, em parcela única, mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por
meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial da União nº 69-A, Seção 1, Edição Extra, de
9 de abril de 2020, pág. 60, com incorreções no original.

(*) Ficam mantidos os anexos I e II publicados no Diário Oficial da União nº 69-A, Seção 1,
Edição Extra, de 9 de abril de 2020, pág. 60, sem alterações.

PORTARIA Nº 775, DE 9 DE ABRIL DE 2020

Qualifica Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, pertencente à Central de Regulação
das Urgências de Itabuna (BA), e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado da Bahia e Município
de Camacan.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 288/SAS/MS, de 12 de março de 2018, que redefine a operacionalização do cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de

urgência e o elenco de profissionais que compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
Considerando a Portaria nº 468/GM/MS, de 20 de março de 2020, que habilita 01 USB do SAMU 192 no Município de Camacan/BA; e
Considerando a documentação apresentada na Proposta SAIPS nº 115100 e a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Urgência - Departamento de Atenção

Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - CGURG/DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.044957/2020-41, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, no município descrito no anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos de acordo com o art. 928, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, devendo ser renovada

mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no

montante anual de R$ 105.528,00 (cento e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado da Bahia e
Município de Camacan.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º ao Fundo Municipal de Saúde
de Camacan, IBGE 290560, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
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